
CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 
DIRAB  -  DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO 
SUARM - SUPERINTENDÊNCIA DE ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE ESTOQUES 
GEMOV - GERÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO DE ESTOQUES 
 
 

COMUNICADO DIRAB/SUARM/GEMOV Nº  61/2010 
 
PARA: TODAS AS SUREG´S; TODAS AS BOLSAS;  A.B.M. E  A.N.B.M. 
 
REF.: AVISO DE FRETE Nº 68/2010. 
 
1 – Parâmetro máximo de preço para negociação dos lotes: 
  
 

Lote Valor (R$) Lote Valor (R$) 
1 2.204.632,56 5 2.003.003,13 

2 1.918.626,74 6 2.063.458,40 

3 2.070.541,85 7 2.959.864,38 

4 2.098.337,61 8 1.906.181,01 
 
 
2 – Para os sublotes que têm como destino os Estados de  Alagoas, Ceará e  
Paraíba, será de responsabilidade da transporadora contratada, o pagamento do 
serviço de braçagem para descarregamento do produto. Entende-se por serviço 
de braçagem, todos os procedimentos de mão de obra tais como 
descarregamento, ensaque, costura, emblocamento, varredura e outros 
necessários à retirada/colocação do produto caminhão/armazém. 
 
 
3 - Para fins de preenchimento das ATRs, os valores a serem nelas consignados 
deverão obedecer aos seguintes percentuais calculados sobre o valor de 
fechamento do lote: 
 
 
Sublote (%) Sublote (%) Sublote (%) Sublote (%) 

1.1 37,763 2.1 43,474 3.1 48,399 4.1 35,025 

1.2 27,019 2.2 7,023 3.2 7,377 4.2 13,426 

1.3 5,552 2.3 15,099 3.3 12,891 4.3 19,316 

1.4 17,789 2.4 3,995 3.4 13,574 4.4 2,686 

1.5 11,877 2.5 2,705 3.5 6,342 4.5 5,322 

  2.6 17,312 3.6 4,953 4.6 3,772 

  2.7 7,367 3.7 6,464 4.7 7,299 

  2.8 3,025   4.8 13,154 
 



Sublote (%) Sublote (%) Sublote (%) Sublote (%) 

5.1 28,330 6.1 41,674 7.1 100,000 8.1 8,751 

5.2 12,739 6.2 0,964   8.2 3,598 

5.3 51,518 6.3 0,663   8.3 38,665 

5.4 2,133 6.4 1,748   8.4 20,919 

5.5 5,280 6.5 13,654   8.5 15,543 

  6.6 2,789   8.6 2,433 

  6.7 2,403   8.7 2,146 

  6.8 0,819   8.8 3,749 

  6.9 4,065   8.9 1,173 

  6.10 31,221   8.10 3,023 
 
 
4 – O prazo para execução  e o  fluxo semanal de embarques serão: 
 

Lote 
Quantidade 

de dias 
úteis 

Fluxo semanal 
de embarques 

( kg) 
Lote 

Quantidade 
de dias 

úteis 

Fluxo semanal 
de embarques 

( kg) 
1 30 8.800.000 5 30 1.347.500 

2 30 3.756.510 6 30 4.500.820 

3 30 3.437.375 7 54 925.925 

4 30 3.500.660 8 30 2.814.625 
 
 
5 – Para fins de compatibilização do prazo de execução, o comprometimento 
médio diário de embarque e desembarque está estabelecido nas seguintes 
quantidades: 
 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

1.1 600.000 2.1 100.000 3.1 100.000 4.1 83.333 

1.2 625.184 2.2 94.444 3.2 69.742 4.2 33.333 

1.3 210.000 2.3 133.333 3.3 166.667 4.3 33.333 

1.4 50.000 2.4 53.725 3.4 113.592 4.4 26.667 

1.5 274.816 2.5 29.609 3.5 53.075 4.5 52.840 

  2.6 133.333 3.6 80.000 4.6 33.025 

  2.7 148.342 3.7 104.400 4.7 63.900 

  2.8 58.517   4.8 373.700 



Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

Sublote 
Fluxo 
Diário 
(kg) 

5.1 66.667 6.1 83.333 7.1 185.185 8.1 20.000 

5.2 33.333 6.2 20.867   8.2 66.667 

5.3 100.000 6.3 11.000   8.3 66.667 

5.4 20.000 6.4 29.000   8.4 36.667 

5.5 49.500 6.5 138.400   8.5 200.000 

  6.6 28.267   8.6 20.000 

  6.7 50.000   8.7 25.800 

  6.8 18.498   8.8 63.900 

  6.9 60.000   8.9 20.000 

  6.10 460.800   8.10 43.225 
 
 
6 – A Garantia de que trata o item 8 do Aviso Específico nº 68/2010  deverá ser 
integralizada com os seguintes valores: 
 
 

Lote Valor da 
Garantia (R$) Lote Valor da 

Garantia (R$) 

1 768.240,00 5 117.636,75 

2 327.943,70 6 392.921,84 

3 300.082,83 7 145.500,00 

4 305.607,76 8 245.716,76 
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Sup.de Arm.e Movimentação de Estoques                                  Diretoria de Operações e Abastecimento                                                                  
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Gemov/Juarez 


